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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SÃO FÉLIX 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2024 

 
PROCESSO Nº: 268/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento material de limpeza e de higienização 

para as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Félix – Ba  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 

CONTRATADO: LIMP - AKY DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 04.702.241/0001-33  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses  

VALOR GLOBAL: R$ 361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil reais), referente ao Lote 1 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Órgão/Unidade: Órgão/ Unidade: 0208 – Secretaria Municipal de Saúde, 

Unidade: 020801 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2004: Manutenção dos Serviços técnicos e Apoio 

Administrativo; 2023; Elemento de Despesa: 33903000 - Material de Consumo; Fonte: 

15001002/1600000; Órgão/Unidade: 0205 – Secretaria Municipal de Administração;020501 - Secretaria 

Municipal de Administração; Atividade: 2004 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo; 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo; Fonte de Recurso:1500000. Órgão/Unidade: 

0207 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 020701, Atividade: 2004 -  Manutenção dos 

Serviços Técnicos e Apoio Administrativo; 2011, Elemento: 33903000 - Material de Consumo; Fonte: 

15001001/15400000/1550000; Órgão/ Unidade: 0209 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

-  020901; Atividade: 2004: Manutenção dos Serviços técnicos e Apoio Administrativo; Elemento de 

Despesa: 33903000 - Material de Consumo; Fonte:1500000, Órgão/ Unidade: 0210, 021001 -Secretaria 

Municipal de Assistência Social; Atividade: 2004; 2038; 2043;Elemento de Despesa: 33903000; 

Fonte:1500000/16600000. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 

DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2024 

 

 
 

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO  
Prefeito Municipal 

 
 


